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educação pré-escolar
1.º ano ensino básico

2.º ao 5.º ano 6.º ao 9.º ano
11.º ano

10.º e 12.º anos

15 de abril a 15 de maio 6 a 12 de julho 22 de junho a 2 de julho 15 a 20 de julho

A  RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA aplica-se aos 2.º, 3.º, 4.º,
6.º, 8.º, 9.º e 11.º anos de escolaridade, quando:

não há transferência de escola;
não é alterado o encarregado de educação;
não há alteração de curso;
não há necessidade de escolher disciplinas.

As MATRÍCULAS E PEDIDOS DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS são feitas no
PORTAL DAS MATRÍCULAS quando:

Matrícula, pela primeira vez, na educação Pré-Escolar e no 1.º ano do
ensino básico;
Renova matrícula, na transição para o 5.º, 7.º, 10.º e 12.º anos;
Renova matrícula para os outros anos sempre que pretenda, ou seja
necessária:

A mudança de estabelecimento de educação ou de ensino;
A alteração de encarregado de educação;
A mudança de curso ou de percurso formativo;
A escolha de disciplinas.

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/

